
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 5 e,l\a ds, Jl/ axtnles"

Moção de Pesar

A Vereadora que esta subscreve, integrante da Bancada do PDT, vem até
Vossa Excelência, com base no Art.l77, §2s, XX do Regimento lnterno, requerer,
após votado em plenário, seja entregue MOçÃO DE PESAR, aos tamiliares da
Senhora Leni Guisleni.

Leni Guisleni nasceu em 12 de outubro de 1954, era Esposa, Mãe, Sogra,
Vó e Amiga, a qual estava sempre pronta a ajudar. Foi uma das fundadoras do
Museu Retomada do Pontão, localizado em São Pedro do Pontão. Colaboradora
do Esporte Clube São Pedro e antes disso, iniciou sua carreira como Professora
no ano de 1975 na Escola Estadual Ensino Fundamental Cacique Sepé e

conseq uentemente com o passar dos anos tornou-se diretora, deixando muitas
memórias em sua trajetória de vida.

Mãe de quatro filhos, lvan, lvania, lvanize e Liara Daiane, vó de seis netos
e Esposa do Senhor Sérgio Guisleni. Leni foi exemplo de determinação e

coragem, deixa marcas pelas sementes de paz, trabalho e amor que semeou em
sua passagem. A ausência deixa sua família, amigos e conhecidos desolados com
sua pâ rtida.

A Vereadora, neste momento de pesar, roga ao criador que ilumine e

conforte os corações dos enlutados. Expresso minhas sinceras condolências a

família.

Disse-lhe Jesus: "Eu sou a ressurreição e a vida. Aquele que crê em mim,
ainda que morra, viverá; e quem vive e crê em mim, não morrerá eternamente.
Você crê nisso?" Versículo João 11:25 á 26.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 30 de março de 2023.
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